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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
 

 

  Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa RST - Serviços de Telecomunicações Ltda., na forma 
abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.031.944-3 e do CPF/MF sob nº 
643.844.469-34. 
CONTRATADA: RST - SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. inscrita no 
CNPJ sob nº 08.316.162/0001-45, com sede à Av. Julio Assis Cavalheiro, nº 1065, Centro, 
Município de Francisco Beltrão, Estado de Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob 
nº 3966636-7 SSP/PR. e do CPF nº 030.462.089-01, residente e domiciliado na Travessa 
Albano Drey, nº 061, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas 
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância 
Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo 
para móvel destinado ao Município de Planalto, conforme abaixo segue: 
LOTE 01 

Item Objeto Quant. Unid. Preço  
unitário 

Preço  
total 

01  

STFC 

LOCAL 

FIXO  

 

240.000 MINUTOS 0,09 21.600,00 

02  
STFC 

MOVEL 
LOCAL 

CELULAR LOCAL VC1 24.000 MINUTOS 0,64 15.360,00 

3 FIXO 120.000 MINUTOS 0,22 26.400,00 
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STFC 

INTRA-

REGIONA

L 

4 

STFC 

MOVEL 

INTRA-

REGIONA

L 

CELULAR VC2 18.000 MINUTOS 0,67 12.060,00 

5 

STFC 

INTER-

REGIONA

L 

FIXO 100.000 MINUTOS 0,26 26.000,00 

6 

STFC 

MOVEL 

INTER-

REGIONA

L 

CELULAR VC3 15.000 MINUTOS 0,70 10.500,00 

7 

STFC 

INTERNA

CIONAL 

FIXO 1.200 MINUTOS 4,55 5.460,00 

8 

ASSINAT

URA 

01 acesso digital com 10 juntores; 50 
ramais DDR; 3.000 minutos de 
franquia ligação fixo local; 3.000 
minutos de franquia ligação fixo longa 
distância. 

24 UN 626,00 15.024,00 

TOTAL  132.404,00 
 

LOCAIS DE INSTALAÇÂO E QUANTIDADES: 
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a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR  
b) 01 E1 10 JUNTORES 
c) 50 RAMAIS DDR 

CLÁUSULA SEGUNDA 
  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000 
  CLÁUSULA TERCEIRA 
  DO VALOR 
  Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 132.404,00 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos 
e quatro reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º (décimo 
quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação de 
Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o 
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 
CONTRATADA; 

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a prestação dos serviços; 

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato; 
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos 
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pelo MUNICIPIO DE PLANALTO, não deverão ser interrompidos. 

Parágrafo Terceiro – Condições de instalação do objeto da 
CONTRATADA: 

  Itens que serão fornecidos pelo contratante: 
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a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado 
por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer 
alteração de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga 
da central); 

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir 
perfeito funcionamento dos equipamentos; 

c) Cabeamento para os acessos: Coaxial ou par-metálico (dados e voz); 
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os 

equipamentos de voz/dados; 
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os 

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V; 
f) Aterramento < 10 ohms bitola 16 mm, conforme norma NBR 5410 de 

1997da ABNT em ponto único para equalização de potencial (central, 
rede AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de 
dados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 – 1997; 

g) Piso e paredes com acabamento final; 
h) Ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada 

estabilizada e acesso restrito. 
Parágrafo Quarto – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei 
9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de Outorgas - 
PGO, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de 1999, do contrato de 
concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL e das demais disposições regulamentares 
pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue: 

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem 
como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto 
aos preços praticados; 

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com 
o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e 
telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao 
envio e recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente; 

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a 
assinatura deste Contrato; 

d) Prestar os serviços em período integral – 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana – durante todo o período de 
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL; 

e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de 
par-metálico ou fibra ótica; 
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f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos 
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva 
programada nas dependências da CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor 
designado para acompanhamento da execução do contrato, em até 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação; 

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados 
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores 
impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso solicitado, 
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos 
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato; 

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, 
conforme determinado pelo CONTRATANTE; 

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, 
inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os estipulados no Contrato; 

l) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência 
de interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo 
máximo de 06 (seis) horas após notificação; 

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação; 

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na 
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do 
CONTRATANTE; 

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o 
funcionamento dos serviços contratados e prestar suporte técnico 
em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 
por semana – com atendimento imediato em caso de falha nos 
entroncamentos, nas centrais da concessionária/autorizatária local 
de telefonia fixa, ou nos equipamentos de conexão fornecidos pela 
CONTRATADA e instalados nas dependências físicas do 
CONTRATANTE; 

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE, de seus membros, servidores e terceiros, por 
dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, 
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dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do 
ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do 
pleno direito de denunciar o CONTRATADO; 

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas 
e previdenciárias advindas da prestação dos serviços; 

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido; 

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
instituição, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
fiscais; 

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação 
financeira, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                   Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, quando 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
  DA RESCISÃO 

  Parágrafo Primeiro – O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
  Parágrafo Segundo – As partes convencionam que o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 
  Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos 
legais. 

   Planalto-Pr., 15 de março de 2016.  
 
______________________________              ______________________________ 
         CONTRATANTE                                              CONTRATADA   
  
TESTEMUNHAS:     ..............................................                 ............................................... 
 


